Of. nº 987/13-SG.                                     Esteio, 24 de setembro de 2013.

Exmo. Sr. Ministro:

A Câmara Municipal de Esteio/RS acolhendo requerimento do Vereador Ari da Center, líder da bancada do PSB, aprovado em Sessão Ordinária de 24 de setembro, transmite a Vossa Excelência o descontentamento do Legislativo pela aprovação dos Embargos Infringentes no processo do “Mensalão”.
Justifica o vereador, que o “Mensalão” é o principal escândalo que atingiu o governo Lula, a partir de 2005. A aprovação dos embargos infringentes, tem por objetivo apenas prolongar o processo, favorecendo claramente os réus. Foram tantas manobras, incluindo substituição de ministros, que nos faz sentir que punição nesse país não é para todos os cidadãos e culminou com o voto do Ministro Celso de Mello, envolvendo duas horas de malabarismo jurídico para o convencimento de que o Supremo não é mais última instância, e sim a penúltima instancia de si mesmo, dando aos principais culpados a certeza de que não irão para a cadeia. Resta a sociedade brasileira, o desalento e a frustração de mais um processo que não dá em nada, mesmo em um momento em que o povo foi às ruas clamar por justiça para todos, combate a corrupção e o fim da impunidade.
 Sem mais, subscrevemo-nos com atenção, enviando votos de apreço e consideração.

Jaime da Rosa,




   Ari da Center,
                                      Presidente.                                           Vereador proponente.

Exmo. Sr. Joaquim Barbosa,
Presidente do Supremo Tribunal Federal
Brasília - DF
